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BPN Interactivo 
Manual de Utilizador 
EMPRESAS 
 
 
 
Bem-vindo ao BPN Interactivo.  
 
O portal do Banco Português de Negócios - www.bpn.pt - é a porta de entrada para o BPN 
Interactivo , que disponibiliza o Serviço BPN netBanking Empresas , uma ferramenta fundamental 
para a gestão corrente do dia-a-dia das Empresas. 
 
A partir de um computador com ligação à Internet é possível, a qualquer hora, com toda a segurança 
e rapidez, operar sobre o património financeiro de uma Empresa, através do BPN netBanking 
Empresas . Disponível 24 horas por dia, 365 dias por ano , este Serviço permite obter informações 
tão indispensáveis, quanto urgentes, como o saldo/movimento das contas, efectuar pagamentos de 
serviços, ou transferências bancárias e ainda efectuar pagamentos a fornecedores, entre outras 
operações. 
 
A adesão ao Serviço BPN Interactivo  não tem qualquer custo adicional, salvo os custos inerentes 
às operações ou serviços solicitados, nos termos do preçário em vigor. 
 
 
O serviço BPN netBanking área exclusivamente reservada aos utilizadores designados por 
Representantes  de um Cliente Empresa do BPN, que permite o acesso a um vasto leque de 
Consultas e Operações que podem ser realizadas on-line no nosso portal www.bpn.pt . A esta área 
têm ainda acesso os Operadores , definidos pelos Representantes, com poderes para consulta e 
preparação de operações. 
 
Representantes , são as pessoas que legalmente representam a Empresa, tais como 
Administradores, Gerentes e Procuradores. Os Representantes podem aceder ao BPN netBanking 
Empresas de acordo com as regras previamente definidas pela Empresa e desde que respeitem o 
pacto social da Empresa. 
 
Operadores , são pessoas singulares cujo perfil de acesso ao BPN netBanking Empresas é definido 
pelos Representantes, podendo aceder ao Serviço para efectuar consultas e/ou preparar operações. 
 
A execução de qualquer operação preparada pelo(s) Operador(es) fica sempre pendente até que 
seja dada autorização pelos Representantes, de acordo com as regras pré-definidas. 
 
O tempo máximo para um Representante autorizar qualquer operação preparada por um Operador é de 
48 horas, excluindo Sábados e Domingos. Por exemplo, no caso de se preparar uma operação numa 
Sexta-Feira, o prazo para aprovação/autorização estende-se, neste caso, até Terça-Feira. A indicação 
da existência de operações que aguardam autorização está disponível no topo da página inicial do 
Serviço BPN netBanking Empresas. 
 
Cabe aos Representantes definir e/ou remover os Operadores do Serviço. No processo de definição 
do Operador, efectuado on-line pelo Representante, é solicitado ao mesmo a definição de códigos de 
PASSWORD e de UTILIZADOR, os quais se destinam ao uso pessoal e exclusivo do Operador e 
são necessários para que o mesmo aceda e utilize o Serviço. 
 
 
Para poder utilizar o BPN Interactivo , basta apenas: 

1. Fazer o Pedido de Adesão. 
2. Fazer a Activação do Serviço 
3. Instalar o Certificado Digital 
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1. PROCESSO DE ADESÃO  
 
É simples e rápido aderir ao Serviço BPN Interactivo, bastando, para tal contactar o Gestor de 
Cliente da Empresa, que fornecerá as Condições Gerais e Particulares de utilização do Serviço. 
 
1.1 PREENCHIMENTO DO IMPRESSO DE ADESÃO 
 
O processo de adesão inicia-se com a subscrição das condições gerais e particulares de utilização 
do Serviço. 
 
Esta subscrição implica o preenchimento de um impresso próprio com as seguintes informações: 
 
CONTA(S) ABRANGIDA(S) PELO SERVIÇO 
O Contrato abrange a Conta à Ordem de suporte e, eventualmente, as contas a ela associadas. 
Poderão ser também abrangidas outras contas das quais a Empresa seja titular, desde que 
seleccionadas para integrar o Serviço.  
A conta à ordem de suporte será sempre considerada como a Conta 1 , devendo-se indicar, caso 
exista nas outras contas a respectiva numeração (Conta 2, Conta 3, Conta 4, etc.). 
 
 
TIPO DE ACESSO À(S) CONTA(S) ABRANGIDA(S) PELO SERV IÇO 
“Consulta ” – permite o acesso a informação sobre as contas abrangidas pelo Serviço. 
“Consulta, Movimentação/Autorização de Operações e G estão de Operadores ” - permite o 
acesso a informação sobre as contas abrangidas pelo Serviço, bem como à movimentação das 
mesmas.  
Esta opção, limitada a Representantes, permite também a definição/remoção de Operadores que 
poderão fazer consultas e preparar operações. 
 
O tipo de acesso assinalado é, automaticamente, aplicável a todas as contas abrangidas pelo 
Serviço. 
Caso se seleccione a opção “Consulta ” significa que apenas será concedido acesso à Consulta das 
contas incluídas no Serviço, excluindo a possibilidade de se efectuar qualquer 
“Movimentação/Autorização de Operações” e “Gestão de Operadores”. 
 
 
MOVIMENTAÇÃO DA CONTA À ORDEM DE SUPORTE E/OU DAS D EMAIS CONTAS 
Seleccionando-se a opção de “Consulta, Movimentação/Autorização de Operações e Gestão de 
Operadores”, devem descrever-se as condições de movimentação da conta à ordem de suporte 
(Conta 1) tal como constam na “Ficha de Assinaturas” (por exemplo.: a Empresa obriga-se pela 
assinatura de 2 administradores). 
 
Caso alguma conta tenha condições de movimentação distintas, deve-se indicar quais as contas e 
as respectivas condições de movimentação. 
Deve-se ainda preencher as “Regras para Autorização de Operações” para a conta à ordem de 
suporte (conta 1), e para cada uma das contas englobadas no Serviço com condições de 
movimentação distintas daquela. 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA 
Os Representantes mencionados no Contrato têm de constar na “Ficha de Assinaturas” entregue no 
BPN. 
 
Se o tipo de acesso for apenas de “Consulta”, o número de Representantes indicado pode ser 
inferior ao que consta na “Ficha de Assinaturas”, embora o contrato tenha de ser assinado em 
conformidade com as regras mínimas definidas no pacto social.  
Caso contrário, o número de Representantes indicado terá de ser sempre o suficiente para obrigar a 
Empresa. 
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TIPO DE ASSINATURA 
Os poderes dos Representantes podem ser caracterizados através de perfis de assinatura: A, B ou 
C. Para o efeito, fica entendido que A tem sempre mais poder que B e B tem sempre mais poder que 
C. Logo, A também tem mais poder que C. 
 
Podem não ser atribuídos aos Representantes perfis de assinatura (A, B ou C), seleccionando a 
opção “Assinatura Obrigatória ”. 
 
Cada Representante apenas pode ter um tipo de assinatura no âmbito do Contrato, 
independentemente do número de contas a que tem acesso. 
 
 
 
CONTA(S) A QUE TEM ACESSO 
Devem ser indicadas as contas abrangidas pelo Serviço a que cada Representante tem acesso (por 
exemplo: Conta 1, Conta 2, etc.) tendo sempre em conta as respectivas “Fichas de Assinaturas”. 
 
 
REGRAS PARA AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÕES 
Deve-se definir sempre “Regras para Autorização de Operações” para a conta à ordem de suporte, 
indicando a respectiva numeração “Conta 1”.  
Caso alguma das contas englobadas no Serviço tenha condições de movimentação distintas da 
Conta 1 (de suporte), deve-se preencher “Regras para Autorização de Operações” para essas 
contas, indicando sempre o número das contas a que as Regras dizem respeito (por exemplo.: 
Conta 2, Conta 3, Conta 4, etc.). 
 
Regras Gerais:  
Todas as operações, que não as de mera consulta, requerem a definição de um esquema de 
autorizações sempre em consonância com o definido na(s) “Ficha(s) de Assinaturas” e no pacto 
social da Empresa. 
O esquema de autorizações definido engloba o “Tipo de Assinatura” necessário para aprovar as 
operações, bem como o número mínimo de aprovações necessárias, em função ou não de escalões 
de montantes. 
REGRAS GERAIS PARA AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

 
Defina as Regras Gerais para Autorização de operações via BPN Interactivo: 
 
 

 Montantes (valores em Euros)                                   Tipo de Combinação (número de aprovações necessárias versus Tipo de Assinatura)  
 

 
 
 

até 
   

ou 
 

ou 
 

 
 
 

 
Tipo de combinação: 
O “Tipo de Assinatura” pode ser caracterizado através do perfil A, B ou C, sendo também possível 
seleccionar a opção “Assinatura Obrigatória”, indicando nesse caso o nome do Representante. 
 
Deve ser definido o número de aprovações necessárias para autorizar operações. Por exemplo: A = 
uma assinatura, AA = duas assinaturas, AB = duas assinaturas, AAA = três assinaturas. 
As combinações podem ser definidas em função de um (ou mais) perfil(is) e/ou de uma (ou várias) 
pessoas, em função ou não de escalões de montantes. 
 
Os tipos de combinação são múltiplos, pelo para melhor compreensão apresentamos alguns 
exemplos: 
��� �  AA – significa que o pedido só será executado com a assinatura de dois Representantes 
distintos com perfil A. 
��� �  AB – significa que o pedido só será executado quando se verificar uma das seguintes regras: 
com a assinatura de dois Representantes distintos com perfil A; ou com a assinatura de um 
Representante com perfil A e o outro Representante com perfil B. 
��� �  António Joaquim + AB – significa que o pedido só será executado quando se verificar uma das 
seguintes regras: o Representante António Joaquim em conjunto com mais dois Representantes 
distintos com o perfil A aprovam o pedido; ou o Representante António Joaquim em conjunto com a 
assinatura de um Representante com perfil A e outro Representante com perfil B, aprovam o pedido. 



                                                                                                               5 

��� �  José Silva + Vera Aguiar – significa que o pedido só será executado com as assinaturas 
conjuntas dos Representantes José Silva e Vera Aguiar. 
Exemplo de preenchimento: 
��� �  No caso da Empresa ter três Representantes com poderes para o obrigar, sendo que o mesmo 
se obriga com a assinatura de quaisquer dois dos seus Representantes, sem qualquer limitação de 
montante, deverá preencher como se segue, partindo do pressuposto que foi atribuído a todos os 
Representantes o perfil A: 
 
Montantes                                       “Tipo de Combinação ” 
 
0 até Sem limite  AA ou  ou  

 
��� �  No caso da Empresa ter dois Representantes com perfil A, sendo que para o obrigar até 5.000 € necessita de apenas uma assinatura com 

perfil A, e a partir desse montante necessita sempre de duas assinaturas com perfil A, deverá preencher como se segue: 
Montantes                                             “Tipo de Combinação”  
 
0 até 5.000  A ou  ou  

 
5.001 até Sem limite  AA ou  ou  

 
 
Regras Específicas: 
Quando existam, devem ser definidas Regras Específicas para autorização de determinado tipo e 
operações. Estas Regras constituem uma excepção às Regras Gerais definidas pela Empresa, 
substituindo-as nas operações em especificadas. As Regras específicas serão sempre definidas em 
conformidade com as condições de movimentação estipuladas na Ficha de Assinaturas. 
Todas as operações que não tenham Regras Específicas definidas, bem como todas as novas 
operações que venham a ser disponibilizadas, assumem as Regras Gerais enquanto nada em 
contrário for definido pela Empresa.  
Caso a Empresa não pretenda ter acesso a determinado tipo de operação através do Serviço BPN 
Interactivo, basta indicar nas Regras Específicas o número da operação em causa (o Gestor de 
Cliente fornecerá a pedido da Empresa a Lista de Operações) indicando nos montantes Mínimo e 
Máximo o valor de 0 €.  
 
REGRAS ESPECÍFICAS PARA AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

Nº Operação **         Montante Mínimo         Montante Máximo        Tipo de Combinação (número de aprovações necessárias versus 
Tipo de Assinatura)  
 

 
 

  
 
 

até 
   

ou 
 

ou 
 

 
** Pedir Lista de Operações 

 
 

 
PREENCHIMENTO DO FOLHETO  
 
Para activar o serviço BPN netBanking Empresas, será fornecido a cada Representante um Folheto 
em que constam um Número de Adesão e uma Chave de Activação. Para a activação do serviço, o 
BPN emite ainda um Número de Contrato da Empresa, necessário para que cada Representante 
active o Serviço. Este Número de Contrato da Empresa será entregue, pessoalmente, pelo Gestor de 
Cliente, após a adesão ao serviço. 
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Realçamos que o Folheto que contém o Número de Adesão e a Chave de Activação, deve ser 
guardado em lugar seguro mesmo após a activação, pois poderá ser necessário para, por exemplo, 
recuperar a Password de 1º nível. 
 
 
 
2. PROCESSO DE ACTIVAÇÃO 
 
Na eventualidade da Empresa ser titular de contas que só podem ser movimentadas com a 
assinatura conjunta de dois ou mais dos seus Representantes Legais, cada um destes terá de 
efectuar, isoladamente, a sua activação do Serviço, no portal www.bpn.pt. 
 
A activação, no portal BPN - www.bpn.pt, deve ser efectuada no prazo máximo de 20 dias após a 
entrega pelo Gestor de Cliente do Número de Contrato da Empresa4. A activação pode ser finalizada 
com os dados anteriormente fornecidos no folheto. 
 
 
 

 
 
 
 
 

Depois da recepção do 
folheto, cada 
Representante terá de 
proceder da seguinte 
forma: 
1 - Clicar em “Activação 

netBanking”. 
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2 - Escolher “Activação 
netBanking Empresas”. 

3 - Introduzir os códigos de 
acesso que lhe foram atribuídos: 
Número de Adesão 
Número de Contrato; 
Chave de Activação; 
N.º Fiscal da Empresa. 

4 – Introduzir os Dados Pessoais. 
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3. EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 
 
3.1. Instalação de certificados digitais 
 
 
A activação do Serviço BPN netBanking Empresas , que antecede a utilização do Serviço, exige 
ainda que cada um dos Representantes e Operadores faça a instalação de um Certificado Digital  
no computador que for utilizar.  
 
 
 
 
 

5 - Preencher os campos Uti lizador, 
Password de 1º nível (para aceder ao 
Serviço) e Password  de 2º nível  
(solicitada para autorizar operações que 
envolvam alterações de património e para 
emissão de certificados digitais (1)).  
Cabe aos Representantes e Operadores 

garantir a segurança dos códigos de 

acesso e a sua utilização rigorosamente 

pessoal, devendo, para tal, tomar 

especiais precauções, designadamente: 

·  Não revelar os códigos nem, por 
qualquer forma, tornar o seu 
conhecimento acessível a 
terceiros. 

·  Não permitir a utilização do 
Serviço por terceiros. 
 

  
(1) Ver pág. 8. 
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1 - Escolher “Emissão de 
Certificados Digitais 
Empresas” 

2 - Depois preencher todos os 
dados requeridos, clicar em 
“Instalar Certificado”. 
 
 
 
 
 
* Cada Utilizador pode instalar o 
seu certificado em vários 
computadores. 
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3.2. Remoção de certificados digitais 
 
Para remover um certificado digital, deve-se proceder da seguinte forma:  
 

 
 
 

 
 
 

No fim do processo, aparecerá uma 
mensagem, informando que o 
certificado foi instalado com sucesso. 

No menu principal, da janela do 
browser (Internet Explorer ou 
Netscape Navigator) clicar em 
Ferramentas  (Tools, no caso de 
utilização do Microsoft Windows 
em inglês ). 
 
De seguida, na caixa que surge 
abaixo, clicar em Conteúdo  
(Content em inglês). 
 
Ainda nesta caixa, deve-se clicar 
em Certificados  (Certificates em 
inglês). 

De seguida seleccionar o 
certificado que se quer remover, 
clicando no botão Remover 
(Remove em inglês). 
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4. UTILIZAÇÃO DO BPN INTERACTIVO 
 
 

  
 
 

  
 
 
 

Para concluir a remoção do 
certificado, basta confirmar a 
operação. Clicar em Sim (Yes 
em inglês), se se desejar 
realmente eliminar o 
certificado em questão.  

Se existir mais do que um 
certificado instalado, é 
necessário seleccionar aquele 
que será utilizado na sessão. 

Para se aceder ao Serviço 
netBanking Empresas, bastará 
seleccionar na Homepage o botão 
Empresas e posteriormente inserir 
os códigos de Utilizador  e 
Password e seleccionar o 
Certificado Digital. O acesso é 
imediato. 
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Nota: 
 

 

·  Através do BPN 
netBanking Empresas é possível 
consultar o património financeiro, 
efectuar transferências, pagar 
serviços, entre muitas outras 
operações, que serão 
continuamente enriquecidas. 
 

Depois de aceder ao Serviço BPN 
netBanking Empresas , basta 
seleccionar uma opção do menu e 
iniciar as operações de consulta e 
gestão de património. 
Cada utilizador só terá acesso às 
operações para as quais lhe foram 
dadas permissões. 

Em caso de perda da Password de 1º nível , 
ou caso se insira uma Password errada, 
deve-se optar por recuperá-la através da 
opção “Recuperação de Password”, pois se 
ocorrer um determinado número de 
tentativas de acesso falhadas, o Serviço será 
bloqueado por razões de segurança. Neste 
caso, terá de se solicitar ao Gestor de 
Cliente um novo destacável de um Folheto 
com Chave de Activação e repetir o 
processo de activação, após indicação dada 
pelo Gestor de Cliente. 
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OPERAÇÕES DISPONÍVEIS (Exemplos) 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
Exemplo de operação preparada por um utilizador do tipo Operador e posterior autorização 
efectuada por um utilizador do tipo Representante: 
 

Pagamento de Serviços 
 
 
·          Através do Serviço BPN 
netBanking Empresas pode-se efectuar 
pagamentos on-line, com comodidade e 
segurança.  

Outras Empresas 
 
 
·  No menu “Personalização”, é 
possível associar ao Serviço BPN 
netBanking Empresas mais do que uma 
Empresa desde que o utilizador seja seu 
Representante.  Para seleccionar outras 
empresas, basta aceder ao menu 
“Outras Empresas” não sendo 
necessário voltar a inserir os códigos 
Utilizador e Password.  

Personalização 
 
·  Para um acesso mais rápido 
aos dados da Empresa, sugere-se a 
personalização da página inicial, 
através do menu 
“Personalização/Meu BPN”. Desta 
forma, pode-se visualizar em 
simultâneo todos os dados  
considerados mais urgentes.  
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Preparação de uma Transferência Interbancária Pontual. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
·  Para fazer uma 
Transferência  Interbancária Pontual,  
o Operador deve inserir os dados 
solicitados  e clicar em “Confirmar”. 

 
 
·  Antes de confirmar a 
operação, o Operador deve 
certificar-se de que os dados 
inseridos, agora listados, são os 
correctos. Por fim, deve inserir a 
Password de 2º nível que lhe está 
atribuída e clicar em “Confirmar”. 
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Autorização de uma Transferência Interbancária Pontual. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
·  Se o pedido for realizado 
com sucesso, surgirá um ecrã com a 
confirmação. O pedido fica a 
aguardar aprovação por parte de um 
utilizador do tipo Representante. 

 
 
·  Para o utilizador do tipo 
Representante autorizar as 
operações preparadas pelos 
utilizadores, deve consultar o menu 
“Consultas/Aprovação Pedidos”. No 
caso de existirem pedidos pendentes 
aparecerá uma listagem, bastando 
seleccionar o pedido que se 
pretende aprovar 
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5. GESTÃO DE OPERADORES 
 
A adesão de novos Utilizadores do tipo Representantes da Empresa ao Serviço BPN Interactivo  
terá de ser feita através do preenchimento de uma ficha de alteração ou de substituição do Contrato 
de Adesão que deverá ser solicitada ao Gestor de Cliente. 
 
No entanto, a definição ou remoção de novos Utilizadores do tipo Operador pode ser feita pelos 
Representantes em "Personalização/Operadores”.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
·  Antes da autorização, o 
Representante deve confirmar os 
dados listados referentes à 
operação. Caso os dados se 
confirmem, para autorizar a 
operação, deve clicar em “Aprovar”.  

 
 
·  Para finalizar a aprovação, é 
necessário inserir a Password de 2º 
nível, definida no processo de 
activação do serviço, e clicar em 
“Aprovar”. 
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Operadores 
 
·  A remoção ou definição de 
novos utilizadores do tipo Operador 
pode fazer-se através do menu 
Personalização / Operadores.  
Esta operação apenas pode ser 
executada por Representantes.    

 
 
·  Depois de se clicar em 
inserir Operador, deverão ser 
introduzidos os dados pessoais do 
Operador, assinalar as contas a que 
este terá acesso e posteriormente 
confirmar os dados. 

 
 
·  Para confirmar os dados 
inseridos, deve-se clicar no 
botão “Ok”.    
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6. OPERAÇÕES DISPONÍVEIS 
Serviço BPN netBanking  
 
 

Consultas Contas à Ordem Saldos, Movimentos, NIB, iban, Posição 
Integrada 

Fornecedores, ordenados 

Pagamento Serviços* 

Pagamentos ao Estado 
Pagamentos 

Débitos Directos 

Entre Contas BPN 
Transferências 

Interbancárias * 

Operações 

Cheques Requisição, digitalização, lotes permanentes 

Cartão de Débito Pedido, Activação, Consulta Movimentos 

Cartões 
Cartão de Crédito 

Pedido, Activação, Consulta Movimentos, 
Pagamento, Alteração Modalidade de 
Pagamento 

Investimento Poupanças Constituição, reforço, Liquidação 

O Meu BPN Configurar 

Outras empresas Nomear 

Designação de Contas Nomear 
Personalização 

Operadores Nomear 

Documentos Digitais Extracto, notas de lançamento Consulta ou envio por e-mail 

 
* Com opção de transferência periódica. 
 
 

 
 
·  No último passo o 
Representante deverá seleccionar as 
operações a que o Operador terá 
acesso nas contas seleccionadas.   
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7. SEGURANÇA 
 
 
O Serviço BPN netBanking do BPN garante a segurança de todas as operações através das 
tecnologias mais avançadas do mercado. Todas as comunicações circulam encriptadas, utilizando a 
tecnologia SSL de 128 bits, que garante um elevado grau de confidencialidade. O SSL é um 
protocolo standart que garante segurança e privacidade das comunicações na Internet. 
  
Cabe-lhe a si salvaguardar todos os códigos de identificação e segurança pelo que não deve 
escrevê-los ou divulgá-los a terceiros. 
 
 
 
Uma das práticas mais comuns de fraude é o phishing. Esta prática consiste no envio de e-mails ou 
de janelas de publicidade que convidam os destinatários a disponibilizarem os seus dados pessoais 
e/ou financeiros num site. Normalmente, e com o objectivo de precipitar uma acção por parte do 
destinatário, são invocados motivos de segurança, associados à ameaça de sofrer prejuízos 
financeiros ou de ficar com o acesso às contas bloqueado.  
  
Ao clicar no link, o destinatário é direccionado para um site fraudulento semelhante ao verdadeiro, 
onde é convidado a inserir os dados pessoais ou de carácter financeiro (utilizador e password). Ao 
fazer este passo os dados secretos são recolhidos e poderão ser utilizados ilicitamente para aceder 
às contas.  
  
Pela crescente incidência deste tipo de ataques, recomendamos alguns procedimentos de 
segurança para se proteger desta prática: 
  
  
NUNCA abrir mensagens de correio (e-mails) e ficheiros em anexo de origem desconhecida ou não 
solicitados. 
NUNCA clicar em links de mensagens de correio, se suspeitar da sua autenticidade. 
NUNCA enviar ou preencher formulários em e-mails que solicitem os seus dados pessoais e/ou 
financeiros. 
O BPN NUNCA efectua este tipo de pedido. 
NUNCA utilizar o seu utilizador e passwords de acesso ao BPN noutros sites. 
NUNCA escrever os seus códigos secretos em documentos no seu computador.  
NÃO UTILIZE o BPN Interactivo em locais de utilização pública (Cibercafés, Aeroportos). 
  
Digitar SEMPRE www.bpn.pt para aceder ao site. Não clicar em endereços externos para o BPN. 
Verificar SEMPRE na barra de endereços da página de Login do Serviço BPN Netbanking que o 
endereço começa por "https://" e não por "http://"  
Verificar SEMPRE na barra de endereços da página de Login do Serviço BPN netbanking com duplo 
clique no cadeado, situado no canto inferior direito do seu browser, as informações acerca do 
certificado de segurança. 
Verificar SEMPRE que não está a ser observado ou filmado. Mantenha a confidencialidade dos seus 
dados pessoais. 
Comunicar SEMPRE à Linha BPN sobre qualquer mensagem de correio ou página de Internet, 
supostamente do BPN, com pedidos urgentes sobre os seus dados pessoais e/ou financeiros. 
O BPN NUNCA efectua este tipo de pedido. 
Terminar SEMPRE a sua sessão através da opção "SAIR" existente no BPN Interactivo  
Verificar SEMPRE as suas contas com regularidade 
Alterar SEMPRE as suas senhas (passwords) com regularidade. 
Manter SEMPRE o seu sistema operativo e browser actualizados. 
Utilizar SEMPRE ferramentas de Antivírus; Firewall e Spy-Ware 
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8. CONTACTOS 
 
 
Exclusivamente para Clientes BPN Interactivo estão disponíveis os seguintes números: 
  
LISBOA : 21 310 81 81  
PORTO: 22 834 14 40 
 
TMN: 96 919 55 65  
OPTIMUS: 93 300 20 50  
VODAFONE: 91 699 99 93  
 
 
Se tem dúvidas em relação aos Produtos e Serviços do BPN, ou para qualquer outro tipo de apoio, 
como informação sobre a localização de Agências, campanhas e mesmo para apresentar as suas 
sugestões, ligue para a Linha BPN : 808 22 44 44. 
Poderá fazê-lo entre as 8 e as 24h, 365 dias por ano. Um assistente BPN dar-lhe-á todas as 
informações necessárias. 
Se estiver fora de Portugal, deverá ligar para o número: +351 213 180 870. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
As informações deste guia são de carácter informativo e poderão ser alteradas em qualquer 
momento. O seu conteúdo não se substitui à leitura das condições que constam no contrato/Pedido 
de Adesão. 
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